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INDICAÇÃO DE PROJETO DE LEI Nº 02/2025

CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E BEM-ESTAR ANIMAL E O FUNDO DE PROTEÇÃO ANIMAL NO MUNICÍPIO DE CARAÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal de Caraá – RS, órgão colegiado de caráter consultivo, propositivo, deliberativo e fiscalizador, vinculado à Secretaria Municipal de Agricultura, Fomento Econômico e Meio Ambiente.

Art. 2º O Conselho tem por finalidade propor, apoiar, fiscalizar e acompanhar políticas públicas voltadas à proteção, defesa, bem-estar e controle populacional dos animais, especialmente cães e gatos, no âmbito do município, além de gerir o Fundo a ele vinculado. 

Art. 3º São competências do Conselho:
I – Propor políticas públicas voltadas à proteção e bem-estar dos animais de pequeno porte;
II – Acompanhar a implementação de programas de controle reprodutivo, vacinação, identificação e adoção de animais;
III – Estimular campanhas educativas sobre guarda responsável e proteção animal;
IV – Fiscalizar e propor ações contra maus-tratos e abandono;
V – Emitir pareceres e relatórios sobre a situação dos animais no município;
VI – Acompanhar a destinação de recursos públicos voltados à causa animal;
VII – Atuar em cooperação com entidades públicas e privadas que atuem na proteção animal.

Art. 4º O Conselho será composto por, no mínimo, 8 (oito) membros titulares e seus respectivos suplentes, com paridade entre o poder público e a sociedade civil organizada.
§1º Os representantes do Poder Público serão indicados pelas seguintes secretarias ou setores:
I – Secretaria Municipal de Agricultura, Fomento Econômico e Meio Ambiente;
II – Secretaria de Saúde;
III – Secretaria de Educação;
IV – Procuradoria Geral do Município;
V – Secretaria de Trabalho, Assistência Social e Turismo.

§2º Os representantes da sociedade civil serão escolhidos entre:
I – Organizações não governamentais legalmente constituídas e com atuação na proteção animal no município;
II – Protetores independentes com atuação reconhecida localmente;
III – Médicos-veterinários com atuação no município;
IV – Representantes de instituições de ensino ou pesquisa que atuem na área de bem-estar animal.

§3º Os membros titulares e suplentes serão nomeados por decreto do Poder Executivo, com mandato de 2 (dois) anos, permitida recondução
.
Art. 5º O Conselho elaborará seu Regimento Interno, que será aprovado pela maioria simples dos membros e homologado por decreto do Poder Executivo.

Art. 6º As reuniões do Conselho serão públicas, realizadas ordinariamente a cada dois meses e extraordinariamente sempre que necessário, por convocação do presidente ou da maioria de seus membros.

Art. 7º A participação no Conselho será considerada de relevante interesse público, não será remunerada e os Conselheiros deverão ter idade superior a 21 anos.

Art. 8º Fica criado o Fundo Municipal de Proteção Animal de Caraá – RS, vinculado à Secretaria Municipal do Meio Ambiente, com a finalidade de financiar ações, projetos e programas voltados à proteção, defesa e bem-estar animal;

Art. 9º Constituem receitas do Fundo:
I – Recursos orçamentários do município destinados à causa animal;
II – Doações de pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras;
III – Transferências de outros entes federativos;
IV – Multas administrativas decorrentes de infrações à legislação de proteção animal;
V – Rendimentos de aplicações financeiras dos recursos do Fundo;
VI – Outras receitas que lhe forem legalmente destinadas.

Art. 10. A gestão do Fundo será de responsabilidade do Conselho Municipal de Bem-Estar e Proteção Animal.

Art. 11. A aplicação dos recursos do Fundo deverá obedecer a plano de ação previamente aprovado pelo Conselho.

Art. 12. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação.

Art. 13. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Caraá, 21 de julho de 2025.
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JUSTIFICATIVA

                         O presente Projeto de Lei, que “CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E BEM-ESTAR ANIMAL E O FUNDO DE PROTEÇÃO ANIMAL NO MUNICÍPIO DE CARAÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, iniciativa terna finalidade de proporcionar o suporte financeiro para a implementação de políticas públicas para o desenvolvimento do bem-estar animal, no município de Caraá.

                         A proposição em tela é necessária e deve ser tratada com a devida prioridade por parte dos Poderes públicos locais, a fim de dar repostas com mais agilidade, ao atendimento aos animais abandonados, principalmente pela falta de uma política pública eficaz, reduzindo, inclusive, o abandono que, por vezes acometem uma série de transtornos, como acidentes, além de propiciar o aparecimento de doenças e pragas, tanto aos animais vítimas de abandono quanto a própria população.

                       A triste realidade das ruas de Caraá, com centenas de animais abandonados, só não é pior graças a sensibilidade de voluntários, de bons corações, que se dedicam com todo zelo a proteção e aos cuidados com a questão animal.

                      Diante do exposto, considerando a ausência de legislação municipal vigente versando sobre a matéria do presente projeto, esta Bancada, comprometida com os interesses em prol da sociedade Caraense, faz esta proposta legislativa ao plenário desta Casa, esperando a compreensão e apoio dos demais colegas.
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